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Data da 
Apresentação: 

27/06/2017 

 

Ementa: Altera o artigo 54, XIII, da Lei 9806/94, para vedar a 
possibilidade, quando da indicação pela Ordem dos Advogados 
do Brasil - OAB, de parente até segundo grau de membros do 
tribunal para o qual a vaga se destina. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 05/07/2017 
 

 


